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Autoridade Tributaria e Aduaneira

Despacho n.° 14502/2012

1 — Nos termos do disposto no n.° 5 do artigo 29.° do Decreto-Lei

n.° 557/99, de 17 de dezembro, séo fixadas as areas de formagao ade-
quadas para ingresso nas categorias do grau 4 do grupo de pessoal de
administracdo tributéria (GAT), do mapa de pessoal da Autoridade
Tributéria e Aduaneira.

Area de Direito;

Area de Economia;

Area de Gestéo;

Area de Contabilidade e Auditoria;

Area de Ciéncias Matematicas aplicadas a Gestdo e Economia,

Area de Informatica;

Area de Informagéo Estatistica;

Area de Ciéncias Matematicas;

Area de Finangas;

Area de Tecnologias de Informacéo.

2 — No aviso de abertura dos concursos poderdo ser definidas quotas
de admisséo por areas de formacéo.

3 — Para efeitos do disposto no n.° 2 do artigo 28.° do Decreto-
-Lei n.° 557/99, de 17 de dezembro, mantém-se em vigor o Despacho
n.° 12329/2003, de 28/05/2003 do Diretor-Geral dos Impostos, publicado
na 2.2 série do Diario da Republica, n.° 147, de 28/06/2003.

19 de outubro de 2012. — O Diretor-Geral, José A. de Azevedo Pe-
reira.



